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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 780 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022                             
	
EMENTA:  INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL ACADE-
MIA DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal Academia da 
Saúde, com a finalidade de desenvolver ações e serviços de 
saúde voltados à prevenção de agravos evitáveis, bem como, 
estimular hábitos saudáveis, práticas corporais e atividades 
físicas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
  
Art. 2º  O Programa Academia da Saúde tem como 
objetivo principal contribuir para a promoção da saúde 
e o incentivo de modos de vida saudáveis à população, 
visando criar um espaço de vivências para a comunidade, 
a partir da implantação de polos com infraestrutura 
adequada, disponibilizando profissionais qualificados para 
o acompanhamento das atividades.
Parágrafo único. Os polos do Programa Academia da Saúde 
são espaços públicos construídos para o desenvolvimento 
das ações, ou locados, se de natureza similar, segundo 
classificação do Ministério da Saúde, devendo atender aos 
seguintes eixos e diretrizes:
 
I - Atuar junto à Rede de Atenção à Saúde, referenciando-se 
como um programa de promoção da saúde, prevenção e 
atenção das doenças crônicas não transmissíveis;
 
II - Estimular a participação popular, com vistas à interseto-
rialidade, na interdisciplinaridade, na produção do conheci-
mento e na integralidade do cuidado;
 
III - Contribuir com a ampliação da autonomia dos indiví-
duos sobre as escolhas de modos de vida mais saudáveis, 
aumentando o nível de atividade física da população e pro-
movendo hábitos alimentares saudáveis;
 
IV - Promover a mobilização comunitária com a constitui-
ção de redes sociais de apoio e ambientes de convivência 
e solidariedade, potencializando as manifestações culturais 
locais e o conhecimento popular, com a valorização da uti-
lização dos espaços públicos de lazer, como proposta de 
inclusão social.
  
Art. 3º O Programa Academia da Saúde constitui serviço 

da Atenção Básica e deve promover a articulação com 
toda a rede de atenção à saúde do SUS, bem como, 
com outros serviços sociais realizados no município. 
   
Art. 4º O Programa Academia da Saúde será desenvolvido 
nos espaços dos polos, não havendo impedimento para 
extensão das atividades a outros equipamentos ou espaços 
da saúde ou sociais.
   
Art. 5º Fica a critério do poder executivo o remanejamento 
de pessoal dentre a estrutura funcional do Município, de 
modo a alocar profissionais das Secretarias Municipais para 
execução das atividades previstas nesta Lei.
 
§ 1º  Independentemente da forma de provimento dos 
cargos, o pessoal designado para o Programa Academia da 
Saúde, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde, será 
fiscalizado pelos respectivos conselhos de classe.
 
§ 2º Em caso de extinção do programa de que trata esta 
Lei e sendo os profissionais oriundos de outras Secretarias, 
haverá o retorno destes à lotação de origem ou à função 
equivalente.
 
Art. 6º  As despesas para a execução do Programa 
Academia da Saúde correrão por conta do repasse de 
verbas oriundas do Ministério da Saúde e por dotações 
orçamentárias próprias do Município.
  
Art. 7º  Em caso de necessidade, o Chefe do Poder 
Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei 
mediante Decreto.
  
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                              
Autora: Vereador NANDO PAIXÃO

Seropédica-RJ, 16 de novembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 781 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE INSTITUIR O “MAIO LARANJA”,  
SOBRE A IMPORTÂNCIA DA CONSCIENTIZAÇÃO
PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E COMBATE AO ABUSO
E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E    
ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE     
SEROPÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Está Lei institui o “Maio Laranja”, a ser realizado 
a cada ano, no município de           Seropédica, no mês 
de maio, quando serão efetivadas ações relacionadas ao 
combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e ado-
lescentes.
Art. 2º - No mês que se refere o caput do artigo 1°, o mu-
nicípio promoverá campanhas com o objetivo de mobilizar, 
sensibilizar, informar e convocar a sociedade a participar da 
luta em defesa dos direitos da criança e do adolescente.
Art. 3º - Deverão em todas as escolas particulares e públi-
cas fixar cartazes durante todo o ano letivo, contendo infor-
mações: 
I -Número do Conselho Tutelar e Delegacia da Mulher. 
II - “Disk 100 para denuncia de abuso, violência e assédio 
sexual infanto-juvenil”.
III- Mensagens e informações que contribuem para que as 
vítimas realizem as denúncias sofridas.
Art. 4º As despesas decorrentes na execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações    Orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 16 de novembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 969/2022 16 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar JAMILLA DE PAULA BARBOSA BARROS, ma-
trícula 18819, do Cargo Comissionado de COORDENA-
DOR DE SAÚDE MENTAL da Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 04 
de novembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 970/2022 16 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                    
Nomear CAROLINE DE SOUZA WERNECK, matrícula 
20082, do Cargo Comissionado de COORDENADOR DE 
SAÚDE MENTAL da Secretaria de Saúde do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 07 de novem-
bro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 980/2022 16 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear GLAUCIA DE CARVALHO MOREIRA MENDES, 
matrícula 20037, no Cargo Comissionado de RESPONSÁ-
VEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR da Secretaria de Educa-
ção do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroa-
gidos a 27 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 966/2022 16 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
	

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR RAFAELA TEIXEIRA MAGALHÃES 
AGUIAR, matrícula 17570, CONTADORA, para responder 
junto ao:

Fundo Municipal de Assistência Social;
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Fundo Municipal do Idoso de Seropédica;
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
Doenças.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos à 
03/01/2022, revogando as disposições em contrário.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 965/2022 16 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
	     
                                                                              RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ROBERTA TOLEDO VIEIRA, matrícula 
17779, TESOUREIRA para responder junto ao:

Fundo Municipal de Assistência Social;
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Fundo Municipal do Idoso de Seropédica;
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
Doenças.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos à 
03/01/2022, revogando as disposições em contrário.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 967/2022 16 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
	

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR ILCA DE OLIVEIRA LOPES, matrícu-
la 17573, DIRETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, 
para responder junto ao:

Fundo Municipal de Assistência Social;
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Fundo Municipal do Idoso de Seropédica;
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
Doenças.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos à 
03/01/2022, revogando as disposições em contrário.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 981/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Agronegócios. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5011/2022. (OBJETO 
DE CONTRATO).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos 
referente ao processo administrativo nº 9242/2022.

1) Laerte Alves das Chagas – Cargo: Chefe de Gabinete 
– Mat. 17.516;
2) Alfeu Luiz de Souza Pontes – Cargo: Diretor de 
Agronegócios – Mat. 19.229;
3) Victor Moraes de Carvalho – Cargo: Gerente de 
Convênios, Conselhos e Eventos – Mat. 18.468.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de 
publicação. 

Seropédica, 16 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 056/2021, VI-
SANDO A SUA PRORROGAÇÃO, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA 
EVERALDA OLIVEIRA NUNES, NA FORMA ABAIXO.

		  Pelo presente instrumento, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF nº 01.604.139/0001-07, com 
sede na Rua Maria Lourenço, nº 18, Centro, Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, neste ato representado pela 
Ilmo. Secretário Municipal de Educação, Sr. Marciel Falcão 
Pequeno, podendo ser encontrado na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, doravante denominado simples-
mente LOCATÁRIO, e, de outro lado, MARIA EVERALDA 
OLIVEIRA NUNES, pessoa física de direito privado, inscrita 
no CPF nº 532.488.647-53, representada neste ato por seu 
bastante procurador, Sr. FÁBIO CHINCHARO BASTOS, 
portador da carteira de identidade nº 11.641.500-0 – DE-
TRAN-RJ, cadastrado no CPF sob o nº 094.772.247-58  do-
ravante simplesmente denominado LOCADOR, em conso-
nância ao contido no processo administrativo 1579/2021, de 
acordo com as Lei nº 8.666/93, convencionam este 1º Ter-
mo Aditivo visando a prorrogação do contrato nº056/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do Objeto - Prorrogação
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		  Constitui o objeto do presente Termo Adi-
tivo, a prorrogação do Contrato nº 056/2021, com base no 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, a partir do dia 
24/10/2022, por doze meses.

Cláusula Segundo – Do Valor
		  O valor global do contrato R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais)

Cláusula Terceiro – Da Dotação Orçamentária
		  As despesas decorrentes de aditamento 
correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme abaixo:
Elemento nº 3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA FÍSICA;

Cláusula Quarta – Da Publicação
		  Será providenciado a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos do art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 
8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei

Cláusula Quinta – Da manutenção das condições de exe-
cução do Contrato
		  Ficam mantidas todas as demais cláusu-
las do contrato, ora ratificados neste instrumento.

Cláusula Sexta – Disposições Finais
		  Fica eleito o foro da Comarca de Seropé-
dica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
termo, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja.

		  E, por estarem às partes, justas e acorda-
das, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, a fim 
de que produzam, após sua publicação, os legais e devidos 
efeitos.

		  Seropédica,24 de outubro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
CPF Nº 088.744.497-04

MUNICÍPIO

FABIO CHINCHARO BASTOS
CPF Nº 094.772.247-58

CONTRATADO

Testemunhas:
1.__________________________________________

2.__________________________________________

OMITIDO DO BOLETIM Nº 1133, 25 DE OUTUBRO DE 
2022.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3024/2022, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: TIAGO RODRIGO LUTZER TIZOTTE.
CNPJ N.º: 21.087.875/0001-42
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL PARA PREENCHIMENTO, ENVIO E HOMOLA-
GAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇA-
MENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS).
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSI-
NATURA.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 5.670,00 
(CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS).
NOTA DE EMPENHO: Nº 479/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 24 DE OUTUBRO DE 2022.

OMITIDO EM 24/10/2022

ADMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determina-
do Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
HENRIQUE DUARTE BERG
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 12/10/2022 à 11/10/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determina-
do Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
INGRID ALVES DE LIMA FREITAS ARAÚJO 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determina-
do Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JAQUELINE JACQUES DE MORAIS BARREIRA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prazo: 19/10/2022 à 18/10/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determina-
do Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JORGE ALBERTO DACAL MEDNDES
Cargo: ANESTESISTA 

Prazo: 06/10/2022 à 05/10/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JOSIAS PEREIRA 
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JULIANA ESTEFANELI DA SILVA
Cargo: RECEPCIONISTA 
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PAULO FERNANDO PEREIRA SOARES
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PAULO FERNANDO PEREIRA SOARES
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RENATA ELISA SEVERO DA SILVA 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL  
Prazo: 01/11/2022 à 31/10/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RONDINELE BERNANRDO DA SILVA 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
SHIRLENE DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prazo: 20/10/2022 à 19/10/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
THAMYRES MANSO GEORGE DE OLIVEIRA 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prazo: 01/10/2022 à 30/09/2023

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CAMILA REIS FIGUEIREDO 
Cargo: PEDIATRA 
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Término: 07/11/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei Municipal 
nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
LUIS GUILHERME MEDEIROS DOS REIS 
Cargo: FARMACÊUTICO 
Término: 07/11/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei Municipal 
nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES
Cargo: PSIQUIATRA 
Término: 01/11/2022

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PORTARIA Nº. 1186 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ALMIR CIPRIANO VIEIRA, matrícula nº. 2887, lotada (o) 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 01/11/2022 a 
29/01/2023, conforme Processo nº. 15758/2022.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração11

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1187 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
                                                                               
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o Decreto n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o) CAMILA DE ANDRADE CARVALHO TORRES, matrícula 
nº. 12700, lotada na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) dias de Prorrogação da 
Licença Maternidade, a partir de 21/12/2022 e com término em 18/02/2023, conforme 
processo nº. 16926/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
  

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1188 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, 
por nomeação na forma da Lei e tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime 
Jurídico Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), LILIANE CAETANO DOS SANTOS, matrícula n.º 3370, 
Professora DOC II, 22,5, lotada (o) na Secretaria de Educação, 02 (dois) anos de 

Licença Sem Vencimento, com efeitos retroagidos a 14/10/2021 e com término em 
14/10/2023, de acordo com o Art. 99/97, Titulo II, Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Funcionários Público, Conforme o Processo n.º 12648/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1189 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, 
por nomeação na forma da Lei e tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 011/97 do regime 
Jurídico Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), CARINE CAITANO DE OLIVEIRA, matrícula n.º 11987, 
Professora DOC II, 22,5, lotada (o) na Secretaria de Educação, 02 (dois) anos de Licença 
Sem Vencimento, com efeitos retroagidos a 04/10/2021 e com término em 04/10/2023, 
de acordo com o Art. 99/97, Titulo II, Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Funcionários Público, Conforme o Processo n.º 13264/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 307/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ALUIZIO MACENA DA COS-
TA, matrícula 8/03023, Diretor Previdenciário, para respon-
der interinamente pela GERÊNCIA PREVIDENCIÁRIA des-
te Instituto, no período de 21 a 30/11/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação retroagindo seus efeitos a contar de 16/11/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 308/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ade-
cília Alves Cerqueira,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS 
a servidora ADECÍLIA ALVES CERQUEIRA, matrícula nº. 
02985, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, II da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando 
o benefício em  R$ 304,11 (trezentos e quatro reais e onze 
centavos).

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/03/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 309/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Lucilia 
Handerson Bertoni,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora LUCILIA HANDERSON BERTONI, matrícula nº. 00935, 
Auxiliar de Serviços Gerais, com fulcro no art. 40, § 1º, III, 
“b” da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 195,52 (cento e 
noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
31/10/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 310/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Gil-
sea Braga Leite,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora GILSEA BRAGA LEITE, matrícula nº. 02477, Ajudante 
Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88, fixan-
do o benefício em  R$ 406,06 (quatrocentos e seis reais e 
seis centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/07/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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